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REQUERIMENTO N° , DE 2023
(Do Sr. Eduardo Velloso)

Requer a realizagéo de Audiéncia Publica
para discussao do Projeto de Lei n°® 5.615/2019,
que “Garante aos pacientes com retinopatia a
realizacdo, através do SUS, de exame de
sequenciamento genético com o objetivo de
identificar alteragbes genéticas que causem
doencas degenerativas na retina”.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 24, inciso lll, combinado com o art. 255 do Regimento Interno
da Camara dos Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia, a realizacdo de Audiéncia Publica
para debater o Projeto de Lei n° 5.615/2019, que “Garante aos pacientes com retinopatia a
realizacao, através do SUS, de exame de sequenciamento genético com o objetivo de identificar

alteragdes genéticas que causem doengas degenerativas na retina”.

Diante disso, considero de alta relevancia que a propositura seja amplamente
debatida neste Colegiado, sendo dada voz a todos os atores envolvidos. Para tanto, requeiro
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gue seja realizada audiéncia publica com os seguintes convidados:

. Dr. Cristiano Caixeta, Presidente do Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO);
. Presidente da Sociedade Brasileira de Genética Médica (SBGM);
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3. Representante da Associacéo Brasileira de Medicina Diagnéstica (ABRAMED);
4

. Representante do Instituto Nacional de Genética Médica Populacional (INaGeMP);
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5. Representante da Fundagédo Oswaldo Cruz (Fiocruz)

6. Representante do Ministério da Saude (MS).
JUSTIFICATIVA

O Sistema Unico de Satde (SUS) é um dos pilares do sistema de satde brasileiro,
€ sua missao €& garantir o acesso universal e igualitario a saude. Para tanto, ao discutir esse
projeto de lei em uma Audiéncia Publica, buscaremos debater sobre os procedimentos do
exame de sequenciamento genético e sua consequéncia no ambito da saude publica,

especialmente alteragbes genéticas que causem doengas degenerativas na retina.

Outro ponto a se destacar € que a discussao publica de um projeto de lei desta
magnitude € essencial para identificar os prés e contras da proposta. O sequenciamento
genético € uma ferramenta poderosa, mas também pode ter implicagdes éticas, legais e
financeiras significativas. A presente audiéncia publica fornecera um ambiente onde essas

questdes serao analisadas de forma aprofundada.

Com efeito, o Projeto de Lei n® 5.615/2019 deve ser avaliado de forma abrangente,
considerando todas as perspectivas, principalmente quanto ao dialogo sobre questbes de
saude genética, sensibilizando a populagdo para a importancia do conhecimento genético e

suas implicagdes na saude publica.

Por isso, em face do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a
aprovacao deste requerimento.

Sala da Comissao, de setembro de 2023.

Respeitosamente,

Eduardo Velloso
DEPUTADO FEDERAL
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